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JUSTIFICATIVA

Um dos empreendedores de maior destaque no setor de comunicação em Juiz de Fora,
Dr. Juracy de Azevedo Neves nasceu em 1932, em Lima Duarte (MG). Cursou Medicina na
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), graduando-se na primeira turma, em 1958. Ainda
acadêmico, fundou um dos primeiros cursos pré-universitários da cidade, o Barros Terra.

O espírito visionário de Juracy Neves levou-o a iniciar inúmeros empreendimentos
profissionais e empresariais. Em 1980, adquiriu a Rádio Sociedade de Juiz de Fora - que daria origem
à Rádio Solar - e, já no ano seguinte, ampliou seus negócios fundando o jornal Tribuna de Minas.
Juracy Neves também transformou a Esdeva na maior indústria gráfica mineira e numa das maiores
do Brasil.

O empresário investiu ainda no campo da construção civil, tornando-se um dos maiores
construtores do município. Já na área da saúde, fundou o Instituto Oncológico e o Hospital São
Marcos, e por nove anos exerceu a provedoria da Santa Casa de Misericórdia.

Por fim, ressalte-se que o Dr. Juracy de Azevedo Neves insere-se no rol dos mais
conceituados e destacados médicos do Município de Juiz de Fora. Faleceu em 22 de dezembro de
2020, deixando um legado empreendedor e humanitário como herança para o povo juizforano.

Outrossim, alega o Município que se trata de um hospital estadual, não sendo, portanto, de
competência municipal sua denominação, nos termos do artigo 26, XV da Lei Orgânica do Município.
Contudo, é bom que se esclareça que o referido e citado diploma legal não entra na seara dos Entes,
sejam eles municipal, estadual e federal. Outrossim, trata-se de um próprio localizado e sediado no
Município de Juiz de Fora, o que consideramos absolutamente justa a presente denominação, pois,
neste caso específico, somente o município possui todas as condições e credenciais dentro da sua
realidade local de auferir a aludida denominação, levando-se em conta a realidade da vida da cidade
e suas personalidades ilustres e que muito contribuíram para o bem estar, o progresso e o
desenvolvimento econômico e social do município, o que justifica com todo louvor e reconhecimento
público a denominação do Hospital Regional de Juiz de Fora com o nome do Doutor Juracy de
Azevedo Neves, sendo este um dos homens mais ilustres da cidade de Juiz de Fora, uma referência
política, social e econômica, além de um renomado e conceituado médico, cujo sentimento é unânime
entre todos os munícipes, razão pela qual não vislumbramos qualquer impedimento mínimo ou legal
para auferir a presente denominação deste próprio sediado no Município de Juiz de Fora. E, tão logo
seja aprovada a presente denominação, faremos a comunicação ao Governo do Estado de Minas
Gerais a respeito, com toda fundamentação plausível e legítima que a justifica.

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação do
presente projeto de lei pelos Senhores Vereadores e Vereadoras, aos quais agradecemos
antecipadamente.

 

Palácio Barbosa Lima, 02 de dezembro de 2021.
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